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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

REITORIA
PRO-REITORIA DE GRADUACAO

  

PORTARIA PROGRAD Nº 64, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Divulga os resultados dos procedimentos de validação de termos de
autodeclaração étnico-racial apresentados na terceira chamada do
processo sele�vo dos cursos de Geografia(Licenciatura),
Matemá�ca(Licenciatura) e Pedagogia(Licenciatura), nos termos do Edital
Prograd n. 25/2023.        

 

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, considerando:

. o Edital Prograd n. 25/2023;

. o Edital Prograd n. 27/2023;

. a Portaria Prograd n. 9/2023 - re�ficada pela Portaria Prograd n. 11/2023;  e

. o Edital Prograd n. 49/2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Divulgar os resultados dos procedimentos complementares de validação dos termos de autodeclaração étnico-
racial apresentados pelos candidatos autoiden�ficados negros (pretos ou pardos), para fins de matrícula na terceira
chamada do processo sele�vo dos cursos de Geografia(Licenciatura), Matemá�ca(Licenciatura) e Pedagogia(Licenciatura),
oferecidos a distância, como determinado pelo Edital Prograd n. 25/2023.

Parágrafo único Os resultados constam do Quadro 1, iden�ficando os candidatos por curso - polo de apoio presencial,
número de CPF e �po de ingresso (reserva de vaga).

Quadro 1: Resultados - Procedimentos de heteroiden�ficação étnico-racial. Terceira chamada. Cursos de graduação a
distância.

CURSO POLO DE APOIO
PRESENCIAL CPF RESERVA

DE VAGA
USOU
COTA PARECER

GEOGRAFIA (Licenciatura) CONSELHEIRO LAFAIETE ***.859.447-** L6 SIM
VALIDAÇÃO DA

AUTODECLARAÇÃO
ÉTNICO-RACIAL

GEOGRAFIA (Licenciatura) CONSELHEIRO LAFAIETE ***.283.606-** L2 SIM
VALIDAÇÃO DA

AUTODECLARAÇÃO
ÉTNICO-RACIAL

GEOGRAFIA (Licenciatura) JOAO MONLEVADE ***.007.927-** L2 SIM
VALIDAÇÃO DA

AUTODECLARAÇÃO
ÉTNICO-RACIAL

GEOGRAFIA (Licenciatura) JOAO MONLEVADE ***.871.206-** L2 SIM
VALIDAÇÃO DA

AUTODECLARAÇÃO
ÉTNICO-RACIAL

MATEMÁTICA (Licenciatura) JOAO MONLEVADE ***.478.316-** L2 SIM
VALIDAÇÃO DA

AUTODECLARAÇÃO
ÉTNICO-RACIAL

MATEMÁTICA (Licenciatura) JOAO MONLEVADE ***.228.742-** L2 SIM
VALIDAÇÃO DA

AUTODECLARAÇÃO
ÉTNICO-RACIAL

MATEMÁTICA (Licenciatura) JOAO MONLEVADE ***.233.146-** L2 SIM
VALIDAÇÃO DA

AUTODECLARAÇÃO
ÉTNICO-RACIAL
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CURSO POLO DE APOIO
PRESENCIAL CPF RESERVA

DE VAGA
USOU
COTA PARECER

MATEMÁTICA (Licenciatura) SABARA ***.840.116-** L2 SIM
VALIDAÇÃO DA

AUTODECLARAÇÃO
ÉTNICO-RACIAL

PEDAGOGIA (Licenciatura) SABARÁ ***.273.616-** L6 SIM
VALIDAÇÃO DA

AUTODECLARAÇÃO
ÉTNICO-RACIAL

PEDAGOGIA (Licenciatura) SABARÁ ***.578.063-** L6 SIM
VALIDAÇÃO DA

AUTODECLARAÇÃO
ÉTNICO-RACIAL

 

Art. 2º Em conformidade com a Portaria Prograd n. 9/2023 - re�ficada pela Portaria Prograd n. 11/2023, os
procedimentos complementares de validação do pertencimento étnico-racial declarado pelos candidatos foram realizados
de forma remota, u�lizando como referência a documentação apensada na solicitação de matrícula, a saber:
a autodeclaração étnico-racial jus�ficada, formalizada em impresso próprio e apresentada em vídeo,  a(s) fotografia(s)
recente(s) e o documento de iden�dade com foto.

Art. 3º O parecer pela validação da autodeclaração étnico-racial do candidato corresponde à validação, de o�cio, da sua
condição de beneficiário de vaga reservada para candidatos negros (pretos ou pardos), nos termos do edital do processo
sele�vo, não cabendo novos procedimentos correlatos, no âmbito da graduação da Universidade Federal de Ouro
Preto (UFOP).

 

Documento assinado eletronicamente por Tânia Rossi Garbin, PRÓ-REITOR(A) DE GRADUAÇÃO, em 14/08/2023, às
14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0572967 e o código CRC
5C98BE1E.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.003436/2023-42 SEI nº 0572967

R. Diogo de Vasconcelos, 122, - Bairro Pilar Ouro Preto/MG, CEP 35402-163
Telefone: (31)3559-1324   - www.ufop.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

